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O Vereador abaixo assinado, após ouvida a

Casa, na forma re$mental, indica ao Executivo Municipal parâ que aravés da
Secretaria competente faça o calçamento da Rua Victor Sacaven na Vila Maria
em toda a sua extensão.(Reiterando a Indicação 575 /2017 protocolado sob n944
no die05/01/2017\.
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Rio Grande, 28 de maio de 2018.

Excelentíssimo Presidente:

ALEXANDRE DUARTE
Prefeito Muni

A sua Excelência o Senhor
veT. FLÁVIo VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE

MCA

Doe órgãos, doe sangue: Solve vidasJ

Em atenção ao ofício n'0249/LB, IndOT 41.11.8 em atendimenro à
proposiçâo do Vereador Ivair Domingos Pereira Souza- Vavá, solicitando através da
Secretaria de Município competente, que realize o calçamento da Rua Victor Sacaven na
Vila Maria em toda a sua extensão, vimos informar que conforme manifestação da
Secretaria de MunicÍpio de Infraestrutura está analisando a demanda e conforme nossas
condiçôes oÍçamentárias estaremos encaminhando para atendimento. Sem mais para o
momento, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se
fizerem necessários.

Respeitosamente,


